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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE ROTULAGEM DE ALIMENTOS QUE CONTENHAM PRODUTOS GENETICAMENTE MODIFICADOS EM QUALQUER PERCENTUAL. CDC, ART. 6º. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. MERO INCONFORMISMO DA PARTE COM A SOLUÇÃO ADOTADA. EFEITO INFRINGENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DO RECURSO LIMITADO A AFASTAR A CONDENAÇÃO DA ASSISTENTE PROCESSUAL EM HONORÁRIOS. CPC. ART. 32.

1. O acórdão embargado apreciou a lide segundo seu objeto: o cumprimento do direito do consumidor à ampla e irrestrita informação a respeito do produto colocado à sua disposição, em respeito ao princípio da plena informação previsto no art. 6º do Código de Defesa do Consumidor.

 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos por elas indicados e, tampouco, a responder um a um todos os seus argumentos, se tiver encontrado motivo suficiente para sustentar a sua decisão.

3. Não ocorre, in casu, situação propícia à integração do julgado, tendo em vista que a embargante não obteve êxito em demonstrar contradição no voto condutor do acórdão, não se conformando, no entanto, com a solução adotada.

4. A contradição que autoriza o uso dos embargos declaratórios é a que se verifica entre as proposições do acórdão ou entre as premissas e o resultado do julgamento. Não é sinônimo de inconformismo da parte com a tese jurídica adotada. Existe um sentido técnico de "contradição" que não se confunde com o sentido coloquial com que é empregado na linguagem comum.

5. Entendendo a embargante que a decisão não é justa, e pretendendo exatamente rediscutir as razões de decidir do acórdão, o recurso próprio não são os embargos declaratórios.

6. Consoante estabelece o art. 32 do CPC, não há condenação do assistente simples em honorários advocatícios: "Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo".
7. Omissão no acórdão reconhecida tão somente para afastar a condenação da assistente processual, ABIA, em honorários advocatícios.
8. Embargos de declaração da Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA parcialmente acolhidos.
9. Embargos de declaração da União rejeitados.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1a Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração da ABIA e rejeitar os embargos de declaração opostos pela União, nos termos do voto da Desembargadora Federal Selene Almeida, a Relatora.

Brasília, 12 de dezembro de 2012.

SELENE ALMEIDA

Desembargadora Federal - Relatora
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